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Pregão Eletrônico nº 063/2023 
Proc. nº 0148/2023 
 
   
  Trata-se de pedido de esclarecimentos e impugnação às normas do Edital de 
Pregão acima epigrafado, proposto por MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pelo qual pretende, em 
apertada síntese, a alteração de item do edital. 
 
  Analisados os requisitos essenciais à admissibilidade da impugnação 
concluímos pela sua presença, o que possibilita o conhecimento de suas razões. 
 
  Requer a empresa impugnante a modificação do Edital no lote 01 (TIRA 
PARA TESTE DE GLICEMIA, CAIXA COM 50 TIRAS (EM CONFORMIDADE COM 
A ISO 15197:2013, COM REGISTRO VIGENTE NA ANVISA; SEM NECESSIDADE 
DE CODIFICAÇÃO A CADA CAIXA DE TIRA UTILIZADA, EVITANDO ERROS NA 
AFERIÇÃO DEVIDO A CODIFICAÇÃO EQUIVOCADA DO APARELHO), para 
também aceitação de “aparelhos que possuam calibração automática por chip, ou seja, 
produto que embora possui chip de código, o usuário não precisa digitar código no 
monitor.” 
 
  No que se refere ao pedido de esclarecimento, a empresa licitante menciona 
que no item 01, lote 03, o Edital faz especificação equivocada do produto. 
 
  O processo foi remetido ao Setor Técnico da Secretaria Requisitante. 
 
  Pelo Setor Técnico foi dito que aparelhos de glicosímetros que não 
necessitam de codificação para calibrar a tira reduzem o risco de erro por manuseio ou 
esquecimento da codificação. Salienta que a praticidade de não ter a necessidade de 
codificação a cada caixa de tira utilizada facilita o uso do glicossímetro e elimina a 
possibilidade de resultados incorretos advindos do equívoco na codificação manual.   
 
  Informa que existem inúmeras marcas no mercado que atendem as 
especificações do Edital, citando exemplos, afirmando e comprovando que a exigência não 
restringe a competitividade. 
 
  No que se refere ao pedido de esclarecimento do lote 03, o Setor Técnico 
reconhece o equívoco na descrição do produto, sendo descrito agulha, ao invés de lâmina, 
sugerindo assim o cancelamento deste lote do certame. 
 
  Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a Procuradoria Jurídica não cabe 
adentrar na questão objeto da impugnação, eis que se tratam de questões eminentemente 
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técnicas, que fogem de nossa alçada, bem como pelo fato de não ter competência técnica 
para isso. 
 
  Pois bem, a Administração Pública, juntamente com o seu Setor Técnico é 
quem detém a discricionariedade para especificar os produtos aos quais pretende licitar 
sempre com vista ao interesse público e desde que não haja violação aos princípios que 
regem a Lei 8.666/93, assegurando o não direcionamento da contratação para marca sem 
similaridade ou características exclusivas. 
 

Desta feita, entendo que as especificações dos produtos a serem adquiridos 
estão tecnicamente justificadas não havendo exigências desnecessárias, irrelevantes ou 
desprovidas de critérios objetivos, que terminem por limitar a competição e/ou forçar a 
contratação com determinada empresa ou fornecedor, ofendendo ao disposto no art. 3º, 
inciso II, da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
 

Em vista do exposto, opino pelo NÃO ACOLHIMENTO DA 
IMPUGNAÇÃO, por não vislumbrar quaisquer ilegalidades nas exigências existentes no 
Edital.  

 
Ao Setor de Licitações para conhecimento.  
 

 
                                                       Sumidouro, 28 de abril de 2023. 

 
 

Raquel Vieira Pacheco Barbosa 
Subprocuradora Geral 
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